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Brasília, O' de 	de 2006. 

Ao Senhor 
Presidente HARRISON ALEXANDRE TARG1NO 
Conselho Estadual de Trânsito da Paraíba 
Rua Emilia Batista Celane s/n - Mangabeira VII 
Cep 58058-280 	João Pessoa - PB. - 

Assunto: Integração do Município deSapé ao Sistema Nacional de Trânsito 

Senhor Presidente, 

Face ao artigo 14, incisos VIII e IX, do Código de Trânsito Brasileiro, 
informamos a Vossa Senhoria que o Município de Sapé no Estado da Paraíba, 
encontra-se integrado ao Sistema Nacional de Trânsito, de acordo com o estabelecido 
na Resolução 106/99-CONTR.AN. 

Atenciosamente, 

LVA 


